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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX

MINUTA

MODELO DE TERMO DE CONTRATO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO E

CONTRATAÇÃO DIRETA

153015-CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA – MG

(Processo Administrativo n° 23062.065297/2025-96)
Pregão Eletrônico nº 90021/2026

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  xx/xxxx,  QUE

FAZEM  ENTRE  SI O  CENTRO  FEDERAL  DE

EDUCAÇÃO  TECNOLÓGICA  DE  MINAS  GERAIS  E

.............................................................

O CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, com sede na Avenida 
Amazonas,nº 5.253, Nova Suiça, na cidade de Belo Horizonte/MG, CEP: 30421-169, inscrito no CNPJ
sob  o  nº  17.220.203/0001-96,  neste  ato  representado  pela  Diretora-Geral  Profa.  Carla  Simone
Chamon, nomeada pela  Portaria nº 1935, de 20 de outubro de 2023, publicada no  DOU de 24 de
outubro  de  2023,  portadora  da  Matrícula  Funcional  nº  1218048,  doravante  denominado
CONTRATANTE,  e  o(a)  [CONTRATADO],  inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  [CNPJ],  sediado(a)  na
[endereço],  na  cidade  de  [cidade]/[UF],  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU
[procuração  apresentada  nos  autos], tendo em vista o que consta no Processo nº
23062.065297/2025-96 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do) [Pregão
Eletrônico] nº 90021/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.0.

1.1. O objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  serviços  comuns  de O objeto  do
presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço
de  apoio  de  alimentação,  por  meio  da  exploração  do  serviço  comercial  de  Cantina  /
Lanchonete no Campus Nepomuceno do CEFET-MG, cumulada com a concessão onerosa de
uso  de  bem imóvel  localizado  na  Avenida  Monsenhor  Luiz  de  Gonzaga,  103  -  Centro  -
Nepomuceno - MG - Brasil, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

CESTA BÁSICA DE PRODUTOS 
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Item Descrição UNID CATSER Quant valor 

GRUPO
1 Pão francês com manteiga UNID 615255 1

2
Lanche econômico, tipo pedaço de bolo sem

recheio ou broa em tamanho individual
UNID 610529 1

3 Café simples médio (1 xícara 150ml) UNID 463567 1

4 Café com leite (1 xícara, 150ml) UNID 463565 1

5 Suco tipo polpa (300 ml) UNID 633549 1

6 Água mineral sem gás (500 ml) UNID 445485 1

TOTAL DO GRUPO

1.3. Para a sua execução, durante o período de vigência do Contrato, a CONTRATANTE permitirá ao
CONTRATADO, através de Concessão Remunerada de Uso, o direito de utilizar a área conforme descrito abaixo:

1.3.1. Área edificada coberta da lanchonete/cantina de 25 m², localizado na Avenida Monsenhor Luiz de Gonzaga, 103 -
Centro - Nepomuceno - MG.

1.3.2.- A lanchonete/cantina deverá funcionar de segunda a sexta-feira, das 06h45min às 22h00min, e aos sábados letivos,
das 06h45min às 12h00min, acompanhando o horário de funcionamento da instituição, exceto em dias sem expediente,
conforme o calendário  acadêmico.  Qualquer alteração de horário  deverá  ser previamente acordada, por escrito,  com a
Direção do Campus;

1.3.3. O local  possui medidores de água e energia elétrica exclusivos. O valor devido pela utilização de energia
elétrica e de água e saneamento será calculado mensalmente, com base no consumo  variável através das medições nos
medidores internos exclusivos instalados na cantina. O recolhimento mensal será realizado por meio de Guia de Recolhimento
da União (GRU), disponibilizada pela Coordenação de Administração do Campus.

1.3.4. O contratado deve seguir rigorosamente os horários estabelecidos, mas há uma ressalva de que esses
horários  podem ser  alterados conforme a necessidade administrativa do CEFET-MG. Isso garante flexibilidade para a
instituição, permitindo ajustes de funcionamento da cantina de acordo com demandas internas ou externas que possam
surgir.

1.3.5. Os  serviços  serão  prestados  conforme  o  termo  de  cessão  de  uso  a  título  precário  e  oneroso,  utilizando-se
exclusivamente o espaço destinado para tal fim.
1.3.6. O CEFET-MG não se responsabiliza pelo comércio de alimentos nas proximidades do campus.

1.3.7. O contratado deverá comercializar, no mínimo, os itens da Cesta Básica de Produtos (Item 1.2). Poderá também
fornecer outros produtos, desde que lícitos e adequados à atividade de cantina/lanchonete, conforme a demanda dos
usuários.
1.3.8. O serviço prestado em lanchonete (CNAE-5611-2/03) refere-se à oferta de alimentação para consumo no local,
com ou sem venda de bebidas, em estabelecimentos que não oferecem serviço completo. Isso inclui lanchonetes, fast
food,  pastelarias,  casas  de  chá,  casas  de suco e similares, como sorveterias que fabricam ou não os produtos
consumidos no local. Estão autorizados, ainda, os CNAEs: 4729- 6 /02 (Comércio varejista de mercadorias em lojas de
conveniência) e 4721-1/02 (Padaria e confeitaria com predominância de revenda).
1.3.9. O movimento da lanchonete diminui durante o período de férias e recessos escolares, não tendo o PERMITENTE
qualquer responsabilidade sobre este fato e o que dele decorrer. Nestes períodos, o valor da mensalidade proposta e o
valor do ressarcimento referente ao consumo de água serão reduzidos em 70% (setenta por cento), proporcionalmente
aos dias de recesso e férias escolares.
1.3.10. A prestação dos serviços não cria vínculo empregatício entre os empregados da cessionária e a Administração
Contratante, sendo vedada qualquer relação que caracterize pessoalidade e subordinação direta.
1.3.11. O consumo de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) nas dependências das cantinas será custeado integralmente pelo

contratado.

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.4.1. O Termo de Referência;

1.4.2. O Edital da Licitação

1.4.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 2.1.  O prazo de vigência da contratação é  de  5  anos  contados  da  data  de  assinatura  do  contrato  , prorrogável
sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, atentando, ainda, para
o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.2.2.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.2.3.  juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; e

2.2.6. Não haja registro no Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro
período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6.  O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.Para  os  itens  da  Cesta  Básica:  preços  máximos  a  serem  praticados  no  Restaurante  e  Lanchonete  são  os
estabelecidos na proposta comercial da CONTRATADA, sendo: R$ xxxxxx

5.2. Para a Concessão Remunerada: o preço mensal estabelecido é de R$ 314,25 (trezentos e quatorze reais e cinco
centavos) pela cessão de uso bem como exploração do espaço respectivo à Lanchonete /Cantina sediada no
campus Nepomuceno da referida Instituição, devendo ser acrescido das despesas de água e energia elétrica.

5.3.  Além do valor da receita da concessão de uso do espaço físico,  o  Contratado deverá arcar,  ainda,  com as
despesas  com água/esgoto  e  energia  elétrica,  de  acordo  com medidores  próprios.  O  recolhimento  mensal  será
realizado por meio de Guia de Recolhimento da União (GRU), disponibilizada pela Coordenação de Administração do
Campus

5.4. O valor devido pela utilização de energia elétrica e de água e saneamento será calculado mensalmente, com base no
consumo variável através das medições nos medidores internos exclusivos instalados na cantina. Os pagamentos serão
definidos pelas tabelas fornecidas pelas respectivas companhias responsáveis pelos serviços: CEMIG S.A. para energia
elétrica e ÁGUAS DE NEPOMUCENO S.A. para água e saneamento, conforme descrito no Termo de Referência. Isso
garante que os valores reflitam o uso real e estejam alinhados às tarifas das concessionárias.

5.5. O Contratado deverá arcar, também, com o rateio das despesas com vigias no valor de R$ 49,25 (quarenta e nove
reais e vinte e cinco centavos).

5.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de



MINUTA 05/2026 - Processo Administrativo n° 23062.065297/2025-96
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025

4 de 9

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1.  O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.  As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

   8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreções,  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
verificadas  na  execução  do  objeto  contratual,  fixando  prazo  para  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido,  total  ou
parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;

8.1.9. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.10. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO; definir forma de pagamento mediante exclusivo
reembolso dos salários pagos;

8.1.11. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.12. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.113. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste;

8.1.15. A Administração terá o prazo de 30 dias a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida
a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no
prazo máximo de 30 dias;

8.1.17. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º,
da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.3. Analisar, previamente, solicitações para possível realização de benfeitorias que julgar necessárias ao melhor
aproveitamento da área concedida, de modo que não afetem os requisitos de segurança, conforto, estética e demais
regulamentos do CONTRATANTE.

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1.  O  CONTRATADO  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus  anexos,  assumindo  como
exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as
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obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5.  Quando não  for  possível  a  verificação  da regularidade  no  Sistema de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio
ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,  Dissídio  Coletivo  de
Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e
quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não  seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do CONTRATANTE;

9.15. Alocar  os empregados necessários  ao perfeito  cumprimento das cláusulas deste contrato,  com habilitação e
conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e
tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança,
higiene e disciplina;

9.19.  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer  mudanças  nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;
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9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou
trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e
insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto
nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

        9.26. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.27. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021;

9.28. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.29. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
do objeto, durante a vigência do contrato;

9.30. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento
das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.31. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.32. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do contrato;

9.33. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de
acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.35.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência
neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.36. O contratado deverá responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da contratação de pessoal, salários de
empregados, transporte dos mesmos e quaisquer outros encargos, inclusive acidentes de que possam vir a ser vítimas,
quando em serviço,  e  por  tudo  quanto  as  leis  da  Previdência  Social  e  trabalhistas  lhes  assegurem e,  ainda,  por
quaisquer danos ou prejuízos porventura causados a terceiros.

9.37. O contratado deve obedecer integralmente a legislação vigente para a prestação dos serviços.

9.38. O contratado deverá atender com presteza às reclamações, principalmente as que se referem à qualidade dos
serviços executados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para a Contratante.

9.39. Não divulgar,  nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar  o nome da
contratante para fins comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia e formal
da Contratante.

9.40. Manter durante toda a execução do futuro contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas na
contratação. 9.42. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo durante a prestação do serviço.

9.41. Não transferir  a outrem, no todo ou em parte,  a prestação ou entrega do serviço sem prévia anuência do
CEFET/MG, campus Nepomuceno.

9.42.  Prestar  o  serviço  objeto  desta  contratação  de  forma  plena  e  ininterrupta  durante  a  duração  do  contrato.
Responsabilizar-se  pela  manutenção  das  instalações,  inclusive  efetuando  diariamente  a  higienização,  limpeza  e
conservação de pisos, paredes, mesas, equipamentos e todas as dependências, por sua inteira responsabilidade.

9.43.  Toda  manutenção/reparo  nas  dependências  da  lanchonete/cantina,  objeto  da  presente  cessão,  será  de
responsabilidade do contratado, devendo ser mantidos os mesmos padrões de materiais e acabamentos, sendo que a
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manutenção abrange itens tais como água e esgoto, energia, válvulas e conexões para equipamentos a gás.

9.44. Arcar com todos os ônus resultantes da exploração da atividade, inclusive os custos com telefone, gás, material
de limpeza, impostos e taxas, bem como a manutenção de equipamentos.

9.45. Realizar dedetização nas dependências - objeto da concessão a cada 6 meses, ou em menor tempo, caso necessário

9.46. Prestar o serviço de acordo com as especificações solicitadas.

9.47. O contratado deverá fixar em local bem visível os preços, sempre atualizados, dos produtos comercializados na
lanchonete. E tais valores, não poderão ser modificados sem prévia aprovação do CEFET/MG, campus Nepomuceno

9.48. Não será permitida a inclusão de taxas, tais como comissões e gorjetas, nos preços da tabela, nem a sua cobrança
à parte.

9.49. Não será permitida a comercialização de bebidas alcoólicas e cigarros.

9.50. O uso de som no local não poderá ser objeto de reclamação dos servidores e estudantes do Campus, ou seja, o
volume do som não poderá atrapalhar quaisquer atividades acadêmicas.

9.51. Tendo em vista a garantia de uma prestação de serviços adequada sob o aspecto higiênico-sanitário estabelece-
se  que  sejam implementadas  as  Boas  Práticas  de  Fabricação  (BPF),  um conjunto  de  requisitos  que  devem ser
adotados pelos serviços de alimentação para o correto manuseio de alimentos, abrangendo desde as matérias-primas
até o produto final, de forma a garantir a segurança e integridade do consumidor.

9.52. Em consonância a Resolução nº 216 (2004) do Ministério  da Saúde torna-se necessário  que o contratado
apresente  Manual  de  Boas  Práticas  de  Manipulação  e  os  Procedimentos  Operacionais  Padronizados  (POP),
instrumentos necessários garantir a manipulação segura dos alimentos e assim, assegurar um produto de qualidade
ao  consumidor  final.  O  objeto  desta  prestação  de  serviço  deverá  cumprir  as  legislações  pertinentes  e  suas
atualizações, além das demais normas aplicáveis, incluindo: a) Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância Sanitária,
Portaria nº 1428 de 26/11/93 – Regulamento Técnico sobre Inspeção Sanitária, Boas Práticas de Produção e/ou
Prestação de Serviços e Padrão de Identidade e Qualidade na área de alimentos.

         9.53.  “O CONTRATADO poderá realizar benfeitorias julgadas necessárias, mediante autorização prévia do Diretor do
Campus de Nepomuceno, ficando incorporadas ao imóvel, sem que lhe assista qualquer direito de indenização/compensação, sob
qualquer título.”

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso  em razão  do  certame ou  do  contrato  administrativo  que  eventualmente  venha a  ser  firmado,  a  partir  da
apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com
a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação
firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação
para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas
essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

10.7.  O  CONTRATADO  deverá  exigir  de  SUBOPERADORES  e  SUBCONTRATADOS  o  cumprimento  dos  deveres  da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
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armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de
tratamentos realizados (LGPD, art. 37),  com cada  acesso,  data,  horário  e  registro  da  finalidade,  para  efeito  de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem ser  desenvolvidos  em  formato  interoperável,  a  fim  de  garantir  a
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas
definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, mediante justificativa
formal de que não dispõe de créditos orçamentários para sua continuidade ou de que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

       13.3. Nesse caso, a extinção antecipada ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, garantido um prazo mínimo
de dois meses para ciência formal do contratado, devendo ser observada a regra do art. 183 da Lei nº 14.133, de 2021 para a
contagem deste prazo.

13.4. O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na perda de vantagem
contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o CONTRATANTE, conforme previsto no art.
138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração
subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9..1 Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3. Das indenizações e multas.

13.10.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

13.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.11..1 nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser
executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor
do CONTRATADO decorrentes do contrato.
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13.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo  de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação
da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração
de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. Esta contratação não comprometerá recursos orçamentários da Administração CONTRATANTE, pois não implicará em
despesas ou investimentos a serem custeados pela CONTRATANTE.

15.1.1 As despesas e investimentos referentes à implementação da infraestrutura, composição de estoque e de
capital de giro necessários, bem como relativas à contratação de pessoal para a prestação dos serviços no Restaurante e
Lanchonete serão providas pelo CONTRATADO.

15.1.2.  Os  serviços  prestados  e  produtos  comercializados  no  Restaurante  e  Lanchonete  serão  pagos  pelos
consumidores diretamente à CONTRATADO.

Justificativa: Itens incluídos para adequação do instrumento às especificidades da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP),
na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária de Minas Gerais para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

Belo Horizonte, 2026

Representante legal do CONTRATANTE
Representante legal do  CONTRATADO

TESTEMUNHAS:


